
-11" Aeledéaea 0/Ilidoua. 	ClIrme,a.  
Esta4 de Sio (Pauto 

Fraga Nove de Julho. 202 Centro Tel: (12) 3107-9100 - Areias - Cep: 12220-000k"" • relia s 
Provisto • If000stiithor 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°26 DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

"CONCEDE 	PISO 	SALARIAL 	AOS 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
AREIAS" 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO, Prefeito Municipal de Areias, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sancionou a seguinte lei: 

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder reajuste 
salarial, com o fito de atender ao piso salarial a todos os professores PEB I e 
PEB II. da rede municipal de Educação, o índice de 9,50 °A (nove inteiros e 
cinquenta décimos por cento). 

ARTIGO 2° - As despesas com a execução da presente Lei serão suportadas 
por conta das dotações orçamentárias próprias. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2020. 

Areias, 26 de março de 2020. 
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